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LEI Nº. 3418 DE 05 DE SETEJ\IDRO DE 2011. 
(Autografo nº. 56/lI, Projeto de Lei nº. 29/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Cria o Quarteirão Cultural, como 
instrumento de incremento à cultura e 
desenvolvimento local, em áreas a serem 

~".td""êf!nidas,1n,o âmbito do Município de 
~ ~:_--.-Ubâtuba ~ ·dã ~outras providências . 
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- - . 
Romerson,de Oli~~Y~a;· Presidente a~1tãmara Munidp~l de Ubatuba, Estado de São ··,.o- ~ :-- ' .... , l .' :.:•"':.ii:7'. ' .... "'" f-i1 . ~ · 

Paulo, no uso de suas atribui.ções legfüS,;::/ :'t . _; 1 "'~- • ~~.:.::~ ;>~ ~h~ 

,~~· . :t;=~s--~~~ -fJ~, 
Faço Sab-;r ;qu~ flcfün~M~~cií)ií."aprõ;~~:~~' rtOSt:m'õsido.._.§ 8º do artigo 40 da 

Lei Orgâriica dõ MtiriiCípib! prot.ulgo a seguinte.Ili: ti - - 5 - -it-·· · ·-. 1 ~~ f,:g ;! , . 
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l' 0 ~ - ~ 'l 
Art. 1°. Ffca autorizado ao 1>'Mief~Executivo a criar o • Quarteirão Cultura~ 

compreendido como instrtiinento de organização w-bana, destinado a ordenar a utilização do espaço 
público e incrementar o s~y ge~envolvimento, atrayé~ do estímulo à inteEr~Ç~Ó, à convivência social 
e à atividade econômjça, 1errUJ eas da Cidade com'-rêconhecido potenci;!LouWoca~() para a difusão 

~~ ..... f, !Oi <:t 91 ... ~~ ,,,,,. -~-
da cultura, da gastronomia'e do'turismo .... ,, . i . ~ ~. . ~ · ~~~. \ • ~·· ,,,..,--
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ArC2º ... C~~r~,~~secretaj_a ,de :fu~smo' a .. identificação ·dos_ l~~adouros públicos que 
contenham as caraçteristi~· -~onadas~no""Wt-:-1~ ..... assim.como''b1,esfab_e!ecimento das normas 
necessárias . a~"'funçj~~ritóltlq,.,.,Q~arteirãó""Ç_ultural,:]lia"regul~aÇ~~"fiScã,fiz~Ç~o, visando 
alcançar õs"õõjêti~os dà'p~s~rtté'fieL,~-:::::---.....::_:.~/.., "\} !.~ .._ .... 

~ ~~~-.~ ··-,~~ ;· "l;'Ei;,::~:: .. ; ... ,..~"' .. -:'"'-~/ \ j~;/ . -'v ~ -
, .· A~:.·~~~odef.·Executiv:~~:~tãilíéii~~~.:~~~;~eIÍte Lei '. eín l!Z (ctnt~ e oitenta) dias 

apos sua pubhcaçao. . i ·:-"'..; ~ ...... _ ~"".,-·..,.;• · · ~ ' ' f.,..i ~~~~~- $a1C 
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